
INDICAÇÃO Nº 
486
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para aquisição de um micro-ônibus adaptado para transporte dos pacientes renais crônicos do Município de Porto Ferreira.

JUSTIFICATIVA

As doenças crônico-degenativas, como a Insuficiência Renal Crônica, necessita do tratamento de diálise que tem contribuído para a melhora do prognóstico da doença, o que significa o prolongamento da sobrevida dos pacientes.

Ocorre que, o tratamento vem sendo realizado fora do Município de Porto Ferreira, o que vem causando grandes transtornos, acabando por comprometer a qualidade desta sobrevida.

Considerando que o Município de Porto Ferreira possui um número considerável de pacientes que são obrigados a viajar diversas vezes à cidade de São Carlos para se submeterem à hemodiálise,porém não dispõe de transporte adequado para este tipo de paciente, uma vez que muitos deles fazem uso da cadeira de rodas e são muito idosos e necessitam de acompanhantes.

Urge que se aprove a presente indicação, a fim de sanar esse problema no Município de Porto Ferreira para que este atenda a necessidade da população que necessita de transporte para se submeter a tratamento em outra localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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